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Bertioga, 17 de maio de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa do Santos (Guarujá), no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário,

apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

A água é fonte da vida, não importa quem somos, o que fazemos,

onde vivemos, nós dependemos dela para viver, a água é, provavelmente

o único recurso natural que tem a ver com todos os aspectos da civilização

humana.

A Sabesp é um dos maiores motivos de descontentamento da

população porque além de serviços deficientes, a Sabesp desrespeita

acordos, não cumpre com suas obrigações, entre outras
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irresponsabilidades, precisamos resolver assuntos sérios

reclamados há muitos anos, como falta d'água em diuturnamente, no caso

do desabastecimento, demora um determinado tempo para normalizar, o

que gera indignação da população por conta dessa falta de respeito.

Diante do exposto, INDICO que o Exmo. Prefeito Caio Matheus em

conjunto com a Secretaria de Obras, e a Sabesp medidas urgentes de

uma construção de um reservatório de água no bairro de Chácara Vista

Linda que se dá em virtude da grande demanda do bairro.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa

que encaminhe ofício com cópia integral desta para o Gabinete Sr.

Prefeito, Secretaria de Governo e Gestão, Secretaria de Obras, Secretaria

de Meio Ambiente e a Sabesp.

Gilmar Barbosa (Guarujá)
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